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8.2 — Sob pena de exclusão, os candidatos deverão anexar ao for-
mulário tipo fotocópias dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com as áreas funcionais do lugar a que se candidatam;
c) Comprovativos das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
d) Comprovativos da avaliação de desempenho relevante, nos termos 

da legislação aplicável.

8.3 — Prazo: A candidatura dirigida ao Presidente do Júri é apresen-
tada no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, na Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, Documentação e Divulgação — serviço de expediente, sita na 
Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa ou através do seguinte 
endereço electrónico: gpp@gpp.pt

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento e perante a necessi-

dade de repor a capacidade de intervenção do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, no âmbito de todas as suas competências e atribuições legais, 
o procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

9.2 — Considerando a urgência do presente recrutamento e nos ter-
mos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
conjugada com o estatuído nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é adoptado apenas um método de selecção obrigatório 
e um método de selecção facultativo:

a) Prova de Conhecimentos (PC); e
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

9.3 — Prova de Conhecimentos (70 %) — Visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

9.4 — Entrevista profissional de selecção (30 %): destinada a avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado.

9.5 — A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

CF = 0.7PC + 0.3EPS
sendo que:

CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

9.6 — Exclusão do procedimento: Os candidatos que não compa-
reçam a um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases acima 
referidos, são excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o 
método ou fase seguinte.

9.7 — Bibliografia ou Legislação:
a) Regras e convenções de escrita/GPP, DRHDD, (divulg) in: Código 

de redacção inter institucional; Regras de alfabetação/Biblioteca Geral 
da Universidade de Coimbra; Organização e Práticas de Secretariado, 
Lisboa, Universidade Aberta, 2000.

b) Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, Lei 
n.º 46/2007, de 24 de Agosto, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de 
Outubro, Decreto Regulamentar n.º 6/2007, de 27 de Fevereiro, Portaria 
n.º 219 -A/2007, de 28 de Fevereiro, Despacho n.º 8976/2007, de 1 de 
Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de Maio 
de 2007, Despacho n.º 2843/2010, de 10 de Dezembro de 2009, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010.

10 — Composição e competências do Júri:
10.1 — Composição:
Presidente: Luís Bruno Dimas Fernandes, Director Adjunto do Ga-

binete de Planeamento e Políticas.
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Carlos Dantas Aveiro, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efectivo: Isabel Jara, assistente técnico, secretária da Di-
recção do Gabinete de Planeamento e Políticas.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Joaquim Sebastião, técnico superior da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação;
2.º Vogal Efectivo: Isabel Caldas, coordenador técnico da Divisão de 

Gestão Financeira e Patrimonial.

10.2 — Competências do Júri: Assiste ao Júri a faculdade de exigir 
a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu curriculum, a apresentação de documentos comprovativos das 
suas declarações.

a) Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Lista unitária de ordenação final:
11.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por oficio registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República e afixada e publicitada nos 
locais próprios.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página electrónica do 
Gabinete de Planeamento e Políticas em www.gpp.pt, e por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

08 -07 -2010. — O Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, 
Francisco Cordovil.

203464932 

 Aviso (extracto) n.º 13964/2010
Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, aplicável remissivamente por força do estatuído nos 
artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se 
público que se procede à abertura de um procedimento concursal para 
o recrutamento de um posto de trabalho da categoria e carreira de As-
sistente Operacional, do Mapa de Pessoal do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
de publicitação deste aviso no Diário da República.

Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento a 
Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a Direcção -Geral de Administração e do Emprego Público 
(DGAEP) suspendeu temporariamente a obrigatoriedade de consulta 
àquela entidade.

1 — Local de trabalho: Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa.
2 — Caracterização sumária do posto de trabalho, em conformidade 

com o estabelecido no mapa de pessoal: Atendimento e encaminhamento 
de chamadas telefónicas, funções de natureza executiva com grau de 
complexidade funcional 1.

3 — Nível habilitacional: Escolaridade obrigatória de acordo com a 
idade do candidato.

4 — Experiência: Experiência profissional no contexto do apoio 
administrativo junto de órgãos directivos ou equiparados.

5 — Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro e deter relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado.

6 — Não admissão: Não podem ser admitidos os candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na respectiva carreira e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Gabinete de Planeamento e Políticas, idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

7 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Forma e prazo para a apresentação das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas junto do Presidente 

do Júri, através do formulário tipo disponível em www.gpp.pt.
8.2 — Sob pena de exclusão, os candidatos deverão anexar ao for-

mulário tipo fotocópias dos seguintes documentos:
a) Curriculum vitae datado e assinado;
b) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com as áreas funcionais do lugar a que se candidatam;
c) Comprovativos das habilitações literárias, nos termos do n.º 2 do 

artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;
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d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente actualizada, da qual conste a modalidade de relação jurídica 
de emprego público que detém, o tempo de execução das actividades 
inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das 
mesmas, para efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afecto, devidamente actualizada, da qual conste 
a actividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabe-
lecido no mapa de pessoal aprovado;

f) Comprovativos da avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 d ar-
tigo 11.º da citada portaria.

8.3 — Prazo: A candidatura dirigida ao Presidente do Júri é apresen-
tada no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, na Divisão de Gestão de Recursos Hu-
manos, Documentação e Divulgação — serviço de expediente, sita na 
Rua Padre António Vieira, n.º 1, 1099 -073 Lisboa ou através do seguinte 
endereço electrónico: gpp@gpp.pt

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9 — Métodos de selecção:
9.1 — Atenta a urgência do presente recrutamento e perante a necessi-

dade de repor a capacidade de intervenção do Gabinete de Planeamento 
e Políticas, no âmbito de todas as suas competências e atribuições legais, 
o procedimento decorrerá através da utilização faseada dos métodos de 
selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

9.2 — Considerando a urgência do presente recrutamento e nos ter-
mos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
conjugada com o estatuído nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, é adoptado apenas um método de selecção obrigatório 
e um método de selecção facultativo:

a) Prova de Conhecimentos (PC) e
b) Entrevista Profissional de Selecção (EPS).

9.3 — Prova de Conhecimentos (70 %) — Visa avaliar os conheci-
mentos académicos e, ou profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função.

9.4 — A Prova de Conhecimentos será escrita, de natureza genérica, 
com a duração máxima de 30 minutos fazendo apelo aos conhecimentos 
adquiridos no âmbito escolar sobre a língua portuguesa e ainda aos referen-
tes às atribuições e competências do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas e do Gabinete de Planeamento e Políticas.

9.5 — Legislação:
Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 6/96, de 31 de Janeiro, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro, Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Decreto -Lei n.º 209/2006, de 27 de 
Outubro, Decreto Regulamentar n.º 6/2007, de 27 de Fevereiro, Portaria 
n.º 219 -A/2007, de 28 de Fevereiro, Despacho n.º 8976/2007, de 1 de 
Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 17 de Maio 
de 2007, Despacho n.º 2843/2010, de 10 de Dezembro de 2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2010.

9.6 — Entrevista profissional de selecção (30 %): destinada a avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado.

9.7 — A classificação final será obtida numa escala de 0 a 20 valores 
através da fórmula seguinte:

CF = 0.7PC + 0.3EPS

sendo que:
CF — Classificação Final
PC — Prova de Conhecimentos
EPS — Entrevista Profissional de Selecção

9.8 — Exclusão do procedimento: Os candidatos que não compa-
reçam a um dos métodos de selecção, bem como os que obtenham 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases acima 
referidos, são excluídos do procedimento, não lhes sendo aplicado o 
método ou fase seguinte.

10 — Composição e competências do Júri:
10.1 — Composição:
Presidente: Teresa Santos, Directora de Serviços de Sistemas de 

Informação e Gestão.
Vogais efectivos:
1.º Vogal Efectivo: Carlos Dantas Aveiro, Chefe de Divisão de Gestão 

de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos.

2.º Vogal Efectivo: Isabel Caldas, coordenador técnico, da Divisão 
de Gestão Financeira e Patrimonial.

Vogais suplentes:
1.º Vogal Suplente: Joaquim Sebastião, técnico superior da Divisão 

de Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação.
2.º Vogal Efectivo: Sofia Godinho, técnico superior da Divisão de 

Gestão de Recursos Humanos, Documentação e Divulgação.

10.2 — Competências do Júri:
a) Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso 

de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a apresen-
tação de documentos comprovativos das suas declarações.

b) Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

11 — Lista unitária de ordenação final
11.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada por oficio registado, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação do Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, é publicada na 
2.ª série do Diário da República e afixada e publicitada nos locais próprios.

12 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação no Diário da República, na página electrónica do Gabinete de 
Planeamento e Políticas em www.gpp.pt, e por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contado da mesma data, num jornal de expansão nacional.

08 -07 -2010. — O Director do Gabinete de Planeamento e Políticas, 
Francisco Cordovil.

203465037 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, I. P.

Despacho n.º 11471/2010
Considerando que o lugar correspondente ao cargo de direcção inter-

média de 1.º grau — Director de Serviços de Segurança e Qualidade do 
Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P. — se encontra vago;

Considerando os trabalhos em curso nas áreas de segurança e nor-
malização técnica em que aquela direcção de serviços desempenha um 
relevante papel, importa assegurar a direcção, coordenação e controlo 
das actividades cometidas à unidade orgânica em causa;

Considerando ainda que o licenciado em Engenharia Civil pelo Insti-
tuto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa, Jorge Manuel 
César Freire, reúne todos os requisitos legais exigidos para o provimento 
no cargo e possui a competência técnica, a aptidão e o perfil adequados 
ao exercício das inerentes funções:

1 — Nomeio, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de Agosto, Jorge Manuel César Freire, para exercer, em regime de 
substituição, o cargo de Director de Serviços de Segurança e Qualidade 
do Instituto de Infra -Estruturas Rodoviárias, I. P.

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, o 
nomeado pode optar pelo vencimento ou retribuição base da sua função, 
cargo ou categoria de origem.

3 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2010.
Lisboa, 08 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 

Alberto Conde Moreno.

Nota curricular
Dados pessoais:
Nome — Jorge Manuel César Freire;
Data de nascimento — 5 de Setembro de 1955.

Habilitações académicas — Licenciatura em Engenharia Ci-
vil — Ramo de estruturas (IST -1977).

Engenheiro, inscrito na Ordem dos Engenheiros.




